
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0687/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 298/2025-SO, de autoria da Vereadora Graciane da Costa Oliveira Cruz.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00008031/2025-
90.

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre as providências a serem adotadas
para os reparos no telhado da Escola Municipal de Música Lyra Maestro Roque Soares de Almeida, segue
em anexo o Memorando SMC 063-2025, com as informações do Secretário Municipal de Cultura.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta
consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Referência: Processo nº 3535507.414.00008031/2025-90 SEI nº 0100267
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Resposta do Executivo 275/2025
Protocolo 41886 Envio em 17/09/2025 15:34:03
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Av. Miguel Deliberador, 377 – Centro – CEP: 19.700.001 – Tel.: 18 3361.9633

Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo

E-Mail: cultura@eparaguacu.sp.gov.br

 

 

MEMORANDO

Nº.: 063-2025 | SMC/2025 N. 063-2025

                                                        Paraguaçu Paulista, 12 de Setembro de 2025.

Do: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Para: GABINETE PREFEITO

A/c.: ANTÔNIO TAKASHI SASADA 

Assunto: Resposta ao Requerimento 298/25 

                  Prezado Senhor Prefeito,

               Em atenção ao Requerimento nº 298/25, apresentado na Câmara Municipal em 27 de agosto de
2025, vimos, por meio deste, prestar as devidas informações e justificativas sobre o questionamento das
condições do telhado do prédio da Escola Municipal de Música. Por se tratar de um levantamento que
necessita de conhecimento técnico, está sendo solicitado à Secretaria Municipal de Urbanismo e Habitação,
responsável pelo setor de engenharia, para a realização de um estudo das condições do telhado da Escola
Municipal de Música informando a melhor solução para o caso, bem como, custo e prazo de execução do
serviço. Informando ainda se o telhado coloca em risco os frequentadores do local.

              Informamos que no dia 29 de agosto de 2025 o telhado da Escola Municipal de Música foi alvo de
pequenos reparos e limpeza das calhas.

 

Atenciosamente,

 

 

FERNANDO FERREIRA KROKAREZ DE SOUZA

Memorando 062/25 RESPOSTA REQUERIMENTO 298/25 VER. GRACIANE (0101064)         SEI 3535507.414.00008059/2025-27 / pg. 1Anexo Resp_REQ_0298_2025 (0101227)         SEI 3535507.414.00008031/2025-90 / pg. 2
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mailto:cultura@eparaguacu.sp.gov.br


Secretário Municipal de Cultura

 

 

FFKS/dtp

memo

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ferreira Krokarez de Souza , Secretário
Municipal, em 12/09/2025, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0101064 e o
código CRC D56405B5.

Referência: Processo nº 3535507.414.00008059/2025-27 SEI nº 0101064

Memorando 062/25 RESPOSTA REQUERIMENTO 298/25 VER. GRACIANE (0101064)         SEI 3535507.414.00008059/2025-27 / pg. 2Anexo Resp_REQ_0298_2025 (0101227)         SEI 3535507.414.00008031/2025-90 / pg. 3
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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